
 

COMISSÃO DE CULTURA E ESPORTES 

SOBRE: Emendas 01 a 04 e o Projeto de Lei nº 117/2024 

Trata-se do Projeto de Lei nº 117/2024, do Edil Cristiano Anunciação dos 

Passos, que altera a Lei nº 11.834, de 27 de novembro de 2018, que dispõe sobre incentivos fiscais 

para o fomento das atividades esportivas e paradesportivas e dá outras providências. 

O Projeto de Lei Nº 117/2024 visa alterar a Lei nº 11.834, de 27 de 

novembro de 2018, que dispõe sobre incentivos fiscais para o fomento das atividades esportivas e 

paradesportivas no município de Sorocaba. A proposta apresenta diversas alterações e acréscimos 

destinados a aprimorar o alcance e a eficácia dos incentivos fiscais voltados ao esporte. 

Análise e Argumentação: 

Ampliação do Acesso e Democratização do Esporte: O projeto estabelece 

objetivos claros e abrangentes, como ampliar e democratizar o acesso à prática esportiva, individual 

ou coletiva, na cidade de Sorocaba. Essa medida é fundamental para promover a inclusão social e 

melhorar a qualidade de vida dos munícipes, proporcionando oportunidades de desenvolvimento 

físico e social para todos. 

Incentivo à Adoção de Clubes Desportivos: A proposta incentiva a adoção 

de clubes desportivos da comunidade, o que pode fortalecer as instituições locais e fomentar a 

participação esportiva em diferentes níveis, desde o amador até o profissional. Essa ação contribui 

para a formação de novos atletas e para a preservação da cultura esportiva local. 

Proteção da Memória das Expressões Esportivas: Proteger a memória das 

expressões esportivas da cidade é uma iniciativa valiosa para preservar a história e a identidade 

esportiva de Sorocaba. Isso promove um sentimento de pertencimento e orgulho entre os 

cidadãos, além de incentivar a continuidade das tradições esportivas. 

Requalificação Urbanística e Inclusão Social: A proposta também inclui a 

requalificação urbanística por meio da recuperação ou instalação de equipamentos para a prática 

esportiva. Isso não apenas melhora a infraestrutura esportiva, mas também contribui para a 

inclusão social e a revitalização de áreas urbanas, criando espaços seguros e apropriados para a 

prática esportiva. 

Revelação de Atletas Locais: Estimular e promover a revelação de atletas 

locais é essencial para o desenvolvimento do esporte na cidade. Ao fornecer incentivos e suporte, o 

projeto ajuda a identificar e apoiar talentos emergentes, possibilitando que mais jovens tenham a 

oportunidade de seguir carreiras esportivas. 
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Considerações Finais: 
 
As Emendas 01 a 03 são de autoria da Comissão de Justiça cujo objetivo é para sanar 

qualquer ilegalidade apresentada, a emenda 04 é de autoria do proponente do projeto, trazendo assim uma 
adequação sugerida pela comissão de justiça. 

A Comissão de Cultura e Esporte reconhece o valor e a importância das 

alterações propostas pelo Projeto de Lei Nº 117/2024. As medidas apresentadas são alinhadas 

com os objetivos de promover o desenvolvimento esportivo, a inclusão social e a melhoria da 

qualidade de vida dos cidadãos de Sorocaba. Ao ampliar os incentivos fiscais e estabelecer 

diretrizes claras para a execução dos projetos esportivos, o projeto contribui para uma gestão 

mais eficiente e transparente dos recursos destinados ao esporte. 

Portanto, esta comissão manifesta-se favoravelmente ao Projeto de Lei Nº 

117/2024 e as emendas 01 a 04, considerando-o um passo significativo para o fortalecimento do 

esporte e do paradesporto no município de Sorocaba. 

S/C., 23 de maio de 2024 

FABIO SIMOA MENDES DO CARMO LEITE  

Presidente da Comissão/Relator 

ANTONIO CARLOS SILVANO JÚNIOR  

Membro 

FAUSTO SALVADOR PERES  

Membro 
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